
MINISTÉ'RIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,
~EGUNDÁ CÂMARA

Processo nO : 10640.003345/00.:.15
Recurso nO.: 133.773
Matéria :.IRPF - EX: 1999 '
Recorrente : JOMAR DE MELO MENDONÇA
Recor'rida ' : 4a TURMA/DRJ - JUIZ DE FORA/MG
Sessão de : 15 de outubro de 2003

R E S'Ü L U ç Ã ON°. 102-02.151

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por JOMAR DE MELO MENDONÇA,

RESOLVEM os Membros da Segunda' Câmara do Primeiro

Conselho dé Contribuintes, por unanimi.dade. de votos, CONVERTER o julgamento

em diligênciá,'nos termos do voto dORelator.
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ANTONIO O FREIT S DUTRA ..'
PRESIDENTE

.tI
HAS LOPES CANÇADO DINIZ

FORMALIZADO EM: 1 5 JUN 2005'

Participaram, ainda" do pre,sente julgamento, NAURY'FRAGOSO TANAKA,

~EONARDO 'HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, 'EZIO 'GIOBATTA

BERNARDI_NIS, JOS~' OLESKOVICZ e MARIA GORéTTI DE BULHÕES

CARVI\~HO. Ausente, justificadamente, 'a Conselheira MARIA BEATRIZ ANDRADE

DE CARVALHO.
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Em Impugnação (fls. 01 a 06), a Recorrente aduziu- que "...a

entidade pagadora (previdência privada) ao efetuar o pagámento: ao Contribuinte

recolhia. o imposto de renda na fonte. Esse recolhimento era indevido posto que

trata-se de resgate de contribuição de previdência privada que na fase contributiva

ou de capitalização, o contribuinte, já fora tributado; na forma da Lei nO 7.713, de

22/12/88. '~e que "Esse recolhimento ou retenção do benefício (fase do benefício ou

resgate) enseja. dupla tributação de. imposto de renda sobre parcelas dfl mesma

.
.O Auto de. Infração tem' por orige.m omissão de rendimentos

recebidos pelo Recorrente, dec.orrentes de previdência privada da Caixa dos

Empregados. da Usiminas. O Recorrente lançou os valores como "Rendimento
", \ . .
Isento e Não-Tributáveis", ao posso que a fiscalização entende que deveria constar

I

em "Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Jurídí'cas".

"

"

RELATÓRIO

JOMAR DE MELO ME.NDONÇA, inscrito no CPF sob dn°

129.67'5.806-00, teve em seudesfavor lavrado, na data de 30 de outubro de 2000, o

Auto de Infração de. fI. 9, através do qual lhe é exigido ó' pagamento do imposto de

renda pessoa física - IRPF. referente ao exe~cíci~ d~ 1999 - ano-base .1998 -: nC?
valor de R$ 5700,74 (cinco mil, setecentos e setenta e quatro centavos), sendo H$ .

2.814,49 {dois mil, oitocentos e quatorzé e qua'renta e nove centavos) a título de. '.' (

imposto, ~$2.11 0,86 (dois mil, çento e dez r,eais e oitenta e seis c~ntavos) de multa

de ofício, e os restantes R$ .775,39 (setec~ntos ,e setenta e cinco reais e trinta e

nove centavos) de juros de"mora, até novembro/2000.,
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natureza jurídica, p~i~ houve a retenção do imposto de Renda quando da formação
. . .
do fundo previdenciário e aconteceu nova tributação agora no seu rftsgate." (fL

02/03).

Lembra a evolução da sistemática de tributação dos benefícios

.r~cebidos de .entidades'de previd.ência privada, adL!zindo que, na vigên.cia do artigo:

6°, VII, "b", da Lei nO 7.713/88 não incidia o imposto quando do resgate ou do'

,recebimento do benefício (se já recolhido na fonte), e com a revogação deste
.' .

permissivo pela Lei nO9.250/95 (arts. 4°, VII, e33), o resgate passou a ser tributado,

já ql.Jenão mais há 'tributação na fonte por o.casião da fo~mação do fúndo .
.~~.

Irwoca à regra do artigo 39, XXXVIII,' do D~ereto nO3.000/99, cita e

decisão deste Primeiro Conselho de Contribuintes e dq Tribunal Regional Federal da .

Primeira Região, aduzindo que ''' ...0 recolhimento de Imposto sobre a Renda na
/ . -

fonte foi indevido e ~ lançamento do' Contribuinte, na verdade, deve~"Íq ter sido

efetuado em RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIB"UTÁVEIS, o que lhe ensejaria

a restituição do valor Indevidamente retido na fonte, conform~ se vê da retificação

.da declaração anexada ..." (f1.05~ grifos originais).

Ao final, .requerer a anulação do Al;Jtode Infração, "recebendó a

'presente impugnpção'com o fito de acertamento da Declaração de Ajuste. Anual (...),

para declarar que o rendimento proveniente de resgate' de contribuições de

'previdência pr(vada, cujo contribuinte tenha efetuado recolhimento entre o período

de janeiro de 1989 e dezembro de 1995, conforme o c?1sopresente, é isento do

imposto de renda, na fon'te e na declaração 'e portanto' deve ser lançado como

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁ VEis. e' conseqüentemente

determinado a restituição do indébito tributário, na forma da retificação anexa,". (fI.

06) ..
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Junta Declaração de Ajuste Anual ~ ex. 19~8 (fls. 14 a 16), em. que
\ .'

, ,.
os rendimentos de previdência privada foram lançados em "rendimentos isentos ê

. não-tributáveis".

Acosta, também, Comprovante de Rendimentos Pagos e de

Retenção dé Imposto de Renda na Fcinte - ano base 1998 emitido pêla "Caixa dos

Empregados da USIMINAS" (fI. 19), em que consta um total de rendimentos de R$

25.209,24 (vinte e cinco mil, duzentos e nove reais e vinte e quatro. centavos) e a

retenção na fonte. de R$ 1.395,60 (um mil, trezentos e noventa e cinco reais e
.. . \

sessenta centavos).

)

Apreciando á peça de Impugnação e os. documentos juntados, a

Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Juiz de Fora invoca o artigo 6°,VII,

"b", da Lei '7.713/88e aduz (fI. 46 a 50) q~e "os beneficiários de previdência privada,

na vigência da Lei 7J13i88,somente nO$' casós de os rendimentos é ganhos de

capital produzidos pela entidade iá tivessem sido comprovada,!,ente tributado na
. .

fonte, não' teriam que oferecer à triblAação os valores dós benefícios" (fI. 49 -

grifos originais).

,

Alude, contudo, que "os rendimentos da D/RPF/99 foram recebidos
. ", .

no AC1998, sob a égide .da Lei 9\250/95" cujo artigo 33 sujeitá' "â incidência do'. .

imposto de renda na fonte e na declaração de tqjuste anula os benefícios recebidos
. .

de entidade de previdência privadà, bem como as importâncias correspondentes ao

resgate de contribuições"/(fl. 49).

PQr unanimidade devotos, ~ntendeu-se, então, pela proe;edência .do

lançamento, mantendo íntegro o Auto de Infração.
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Notificado em 30 de sete\llbro de 2002 (AR, fI. 52, verso), o

Recorrénte protocoliza tempestivamente o Recurso Voluntário em 28 de outubro de" '

2002 (fls~ 53 a 61), apresentando garantia ~xigida pelo ~ 3°do artigo 33 do Decreto

nO70.?35/72 (does. defls. 63 e 64) .

. O Recorrente ratifica os fundamentos contidos em sua .Impugnação,

insistindo-na tese deql,Je lia norma [artigo 6°, VII, 'b' datei nO7.713/88] espeCífico/..!. '
,

que ficam isentos de imposto de renda os rendimentos de benefícios' recebidos de. '

entidade de prevIdência privada. Ora benefício é' a designação.' dada ao.
. .'"

rendimento. f5revidenciária da apQsentada, e resgate, na previdência camplementar,

é a recebimento. das cantribuições ()fetuad~s pela empregada despedida. Ou seja~ a

resgate s.amfJnte pade ser efetuado por quem não é aposentado." O resgate de '\
• . li i. I

quem não. é apasentada em nenhuma' hipótese pade ser' designada BENEFíCIO."
" .

(fls. 58 e 59 - grifos originais)

Argúmenta, ainda, que. 'aLei n° 9.250/95 "só se aplica ao.

cantribuinte que passa a campar a seu funda de pensão. a partir da vigênba da

indigítada lei. Ao. apasentada que safr,eu retenção. de impasta de renda na fante, em
,

raz~'a da n.arma revagada '(Lei nO 7.713/88) não. pade ser atingida pela nava

ardenamenta, sab pena de estar pagando. ,o impas ta de renda duas vezes 'sabre a

mesma 'ferba pr~videnciária." (fI. 60).

É o Relatório.

/'
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VOTO

Conselheiro GERALDO MASCARENHAS LOPES CANÇADO DINIZ, Relator

O recurso preenche as .formalidades legais, razão" por que dele

. conheço.

Não há preliminar.

Conforme. já expost~, a tributação de rendimentos ~ecorrentes de

previdências privadas era regulamentada pela Lei nO7.713/88, que det~rminava, no

inciso VII do. artigo 6°, a isenção dos' benefícios recebidos, de entidades de
\ . . .

previdência privada relativamente às contribuições cujo ônus tenha sido do

participante, desde que os rendimentos e. "ganhos de capital produzidos pelo ..

patrimônio_da en'tidadetenham sido tributados na fo~te. .

. Lenibr~;.se recentes decisões do Supremo Tribunal Federal em que

restou decidida a não imunidade das. entidades' de previdência '. privàda (RE

326.655/RJ, ReI. Min. Moreira Alves, DJ 17/05/2002, e RE 202.700/DF, ReI: Min.

Maurício Corrêa, DJ 01/03/02).

O .'artigo 31 desta norma "estabelecia, P9r sua vez; que as

i~portâncias~pagasa "péssoas "físicas, sob\ a forma de resgate ou renda periódica,'

pelas entidade's de previdência privada seriam tributadas exclusivamente na.

fonte relativamente'à parcela correspondent~ às contribuições, cujo ônus não tenha

sido do beneficiário.

6
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o cerne da questão está, pois, em se 'saber qual será a tributação
, .

incidente sobre contribuições .feitas.à previdência privada durante a vigência da Lei
. . . .

nO7.713/88, mas resgatadas quando já em' vigor a Lei n° 9.250/95.

,Considerando-se que sob a égide da Lei nO 7.713/88 os valores

recolhidos para a previdência privada\eram tributados na fonte, não .há como havf3r

nova tributação quando do resgate destes valores, '.mesmo se .realizados sob a
. .

sistemática it:1troduzida pela Lei nO9.250/95, que não tem aplicação retroativa.

. I
I
I
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Com.a entrada em vig.or da Lei rio 9.250/95,' fói alterada a

sistemática. passando a haver a incidência do imposto na fonte e na declaração de

ajuste anual sobre os benefícios recebidos de entidade de previdência privada,

bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições (art. 33).

,Se quando do resgate da previdência privada foreQ1os re"speetivos

valores taxad~s, haverá, por certo, bitributação, haja vista que as contribulções que

prove~am o fundo foram tributadas na origem.

Neste exato sentido consta o inciso XXXVII I do artigo 39 do Decreto
I

nO 3.000/00, express<? ao afirmar que "o valor de resgate de, contribuições de

previdência privada,. cujo ônus tenha "sido da 'pessoa física, recebido por ocasião de

seu desligamento do plano de benefício da entidade, que corresponder-às parcelas' .

. de contribuições efetuadas no período de 1Q de'janeiro de 1989 a 31 de dezembro

de 1995 (Medida provisória nQ 1.749-37, de ,11 de março de 1999'lar(. ~);" .

, ."

. '

Tendo o imposto incidido na fonte, quando do recebimento dos

salários, não há razão "para tributa~ ó resgate das contribuições, que são simples

, parcelas dos salários, deduzidas após o recolhimento do tributo.

7
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o que há que se saber no presente caso é se efetivamente houve -'

ou não - a retenção do imposto na fonte quando da realização pelo Recorrente das

contribuições para a previdência privada.

Compulsando-se os autos, veiifica-se que não há prova de que os

valores recolhidos para a previdência privada quando vigente a Lei nO 7.713/88

foram ,tributados.

Por certo, o Comprova.nte ~e Rendimentos Pagos e de Retençã~ ~e

Imposto de Renda na Fonte (ano base 1998) emitido pela '~Cai.xados Empregados

. da USIMINAS~ (fI. 20), que aponta para' retenção na fonte d.e R$ 1.395,60 (um mil,

trezentos e noventa e cinco reais e se~senta centavo.s) referente àquele ex.ercício,

não comprova que. quan.do da fórmação da previdência privada foram os valores

retidos.'

Decido por baixar DS autos em diligência, nos termos do a,rtigo 29 do

DeCreto nO. 70.235/72, para que na unidade de, orig.em sejElIil determinadas

providências no sentido de obtenção de esclarecimentos' junto, à Caixa, de.

Empregados da Usiminas ou à própria Usiminas :

, "

'a)., Informar se o valor pago ao. beneficiário corres'ponde a resgate

de contribuições por ele efetuadas, ou a resgate de percentual. , ,

,que lhe pertencia no momento da, aposEmtadorii::l',independente
,

da origem das contribuições, OU," ainda,' se co'nstitui incentivo"
. ,

p.ara o funcionário que aposéntou, sem v"ínculo a quafquer

contribuição (podendo envolver outros valores' não decorrentes

de ~ontribuições).

I

!

i

~/

b) Em se tratando de resgate de contribuições,' informar q~aJ a

.participação.dás contr;bUiçõesefetivadaspelo'beneficiár~~: .
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critérios utilizados para sua obtenção: cal~LJlps, índices,' entre

outros.'

c) 'Forneçer cópia á~tenticada do 'estatuto ou'd6 .,.contratd'firmado'
, ' • • ' .' , , .' ) 1

,,,' com o b~'rieficiario em que conste e~s? co~diç'ãó. ' "

, .
I ..

. \<:.1 )

'L . P.f~SICAN'ÇADO ,DINIZ

, Sala das Se,ssões -,DF, ,e7;15 de ~utubro de'2_003,
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